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PROJETO DE LEI N.º 67, DE 2022 
(Da Sra. Leda Sadala ) 

 
Acrescenta o inciso V I a o art. 206, §1º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DEÇ 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI NO , DE 2022 

(Da Sr. Leda Sadala) 

 
 
 

Acrescenta o inciso V I  a o  art. 206, 
§1º da Lei n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, que institui o Código Civil. 

 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1
o
 Esta Lei altera o art. 206, §1º da Lei n

o
 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil, mormente para acrescentar o inciso VI ao 

referido parágrafo. 

Art. 2
o
 O inciso VI do art. 206, §1º da Lei n

o
 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 206. Prescreve: 

§1ª……………......… 

       VI – a pretensão das cobranças de energia elétrica; 

   ............................ (NR)” 

Art. 3
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
O presente projeto de lei cuida de modificar o Código Civil       para 

acrescentar o inciso VI ao art. 206, §1ª, reconhecendo a prescrição da pretensão das 

cobranças de energia elétrica. 

 

 

Trata-se de medida legislativa que tem como fundamentos os 

imperativos de unificar decisões judiciais que por ausência de lei aplicam prazos 

diferentes no reconhecimento da prescrição da pretensão das cobranças de energia 

elétrica. Há tribunais que aplicam a regra de 10 (dez) anos para prescrição o que se 

apresenta inoportuno, além disso, o acréscimo do inciso VI ao §1º do artigo 206 servirá 

para unificar as decisões judiciais a este respeito. 
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Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

 

 
 

Sala das Sessões, em de de 2022. 

 

 
 

Deputada LEDA SADALA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

(Vide Medida Provisória nº 1.085, de 27 de dezembro de 2021) 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que 

a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros 

e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 
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II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral 

que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das 

contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores 

e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação 

dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da 

pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição 

previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.040, de 

29/3/2021, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.085, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos 

Registros Públicos - SERP, de que trata o art. 

37 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, a Lei nº 11.977, de 2009, a Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei nº 

13.465, de 11 de julho de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

Alteração do Código Civil  

 Art. 14. A Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 48-A. As pessoas jurídicas de direito privado, sem prejuízo do previsto 

em legislação especial e em seus atos constitutivos, poderão realizar suas 

assembleias gerais por meios eletrônicos, inclusive para os fins do disposto 

no art. 59, respeitados os direitos previstos de participação e de 

manifestação." (NR) 

"Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de 

prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão 

e de interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto 

no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 

Civil." (NR) 

"Art.1.142 ......................................................................................................  

§ 1º O estabelecimento não se confunde com o local onde se exerce a 

atividade empresarial, que poderá ser físico ou virtual.  

§ 2º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for virtual, o 

endereço informado para fins de registro poderá ser, conforme o caso, o 

endereço do empresário individual ou de um dos sócios da sociedade 

empresária.  

§ 3º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for físico, a 

fixação do horário de funcionamento competirá ao Município, observada a 

regra geral prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019." (NR) 

"Art. 1.160 A sociedade anônima opera sob denominação integrada pelas 

expressões "sociedade anônima" ou "companhia", por extenso ou 

abreviadamente, facultada a designação do objeto social.  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 1.161 A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, 

adotar denominação aditada da expressão "comandita por ações", facultada a 

designação do objeto social." (NR) 

"Art.1.358-A ..................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes:  

I - o disposto sobre condomínio edilício neste Capítulo, respeitada a 

legislação urbanística; e  

II - o regime jurídico das incorporações imobiliárias de que trata o Capítulo I 

do Título II da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, equiparando-se o 

empreendedor ao incorporador quanto aos aspectos civis e registrários.  

........................................................................................................... " (NR) 

Alteração da Lei nº 11.977, de 2009  

 Art. 15. A Lei nº 11.977, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, promoverão a implantação e o funcionamento 
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adequado do Sistema Eletrônico dos registros públicos - SERP, nos termos 

do disposto na Medida Provisória nº 1.085, de 27 de dezembro de 2021." (NR) 

"Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros 

públicos ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos estabelecidos 

pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, com 

a utilização de assinatura eletrônica avançada ou qualificada, conforme 

definido no art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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